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Na manhã do último sábado (21) o combate ao
mosquito aedes aegypti começou com o
lançamento da campanha 'Todos Juntos Contra a
Dengue'. O mutirão reuniu 78 servidores municipais
desempenhando ações de limpeza e orientação nos
bairros da Vila Beca, Jardim Comodoro, São Pedro
Horigome, CDHUAngelo Ghizzi e Jardim Paulicéia.
Caminhões da Secretaria de Serviços Municipais
retiraram toneladas de entulhos descartados pelos
moradores e que amontoados podem ser locais
para acúmulo de água e formação de criadouros do
mosquito transmissor da dengue e de doenças
como zika e chikungunya.
A Vigilância Epidemiológica informa que o mutirão
'Todos Juntos Contra a Dengue' acontecerá aos
sábados. Os moradores dos bairros que receberão
a visita serão previamente comunicados pelos
agentes de vetores.

Itararé poderá ter 50 ou mais granjas com investimento de R$ 750 mil
cada.  Pg02

A proposta prevê aumentar a equipe para castração e ainda oferecer serviços médicos veterinários a baixo custo Pg.3

Funcionários trabalham na roçada da área externa do ginásio. O objetivo é intensificar a limpeza nos próximos dias. Pg 3

Prefeitura desenvolve plano de ação
para atendimento aos animais de rua

Itararé busca parceria
com complexo avícola
de Jaguariaíva (PR)

Prefeitura realiza limpeza no
Ginásio Lauro Loureiro de Melo

Prefeitura traz para Itararé a
peça infanto-juvenil 'O Inimigo'

Teatro

Mutirão 'Todos Juntos Contra a
Dengue' começou no último sábado

O espetáculo tem direção de Val Pires da Cia Vagalum Tum Tum e
Doutores da Alegria  . A entrada é gratuita. Pg21.
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Itararé pode ter em breve cerca de 50 ou mais

granjas na zona rural. Ao menos é em prol disso

que a administração municipal está trabalhando.

Na terça-feira (17) representantes do executivo

estiveram presentes na reunião, que aconteceu

na Associação Comercial de Jaguariaíva (PR),

cuja pauta discorreu sobre a construção do

complexo avícola.

Também participaram do evento o diretor-

presidente da Câmara de Comércio e Indústria

Brasileira (CCIBRA), Ghassan Saab, o prefeito de

Jaguariaíva, Juca, os chefes do Executivo dos

municípios paranaenses de Ventania,

Wenceslau Braz, Arapoti, Doutor Ulysses,

Siqueira Campos e outros, além das cidades

paulistas de Riversul e Itaporanga.

No dia 6 de dezembro do ano passado foi

lançada a pedra fundamental para início das

obras do complexo avícola de Jaguariaíva, que é

um megaempreendimento do setor alimentício

que movimentará um investimento de

aproximadamente US$ 500 milhões, cerca de

R$ 1,7 bilhões, em toda a região. A empresa tem

o interesse de abater 400 mil frangos/dia, e

Itararé busca participar deste projeto oferecendo a

matéria-prima, que é o frango. Isso será sem

dúvidas mais uma boa opção de renda para o

pequeno produtor.

O complexo industrial necessitará de 1,2 mil

granjas, que terá um investimento médio de R$ 750

mil cada, totalmente pago pelo grupo investidor. A

próxima fase será preencher o cadastro dos

produtores rurais interessados em participar do

projeto. O funcionamento do complexo está

previsto para junho de 2018.

Itararé busca parceria com complexo avícola de Jaguariaíva (PR)
Empreendimento pode gerar 50 ou mais granjas na zona rural



Prefeitura desenvolve plano de ação
para atendimento aos animais de rua
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A Prefeitura de Itararé iniciou os serviços de

limpeza da área externa do Ginásio Lauro

Loureiro de Melo, mais conhecido por Elefante

Branco, no Jardim Regina

Mesmo com mão de obra reduzida em apenas

dois dias foi possível roçar aproximadamente

50% do terreno onde fica a pista de caminhada,

quiosque e academia ao ar livre.

Segundo a Coordenadoria de Esportes será

montado um cronograma junto à Secretaria de

Serv iços Munic ipa is com obje t ivo de

intensificar as ações e com isto acelerar a

manutenção do ginásio. Para o executivo deixar

locais de esporte e lazer adequados é

proporcionar qualidade de vida à população,

por isso este tipo de trabalho está entre as

prioridades da atual gestão municipal.
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APrefeitura de Itararé, por meio da Secretaria Municipal

deAgriculturainiciouestasemanaaprimeirareuniãocom

o coordenador do curso de Veterinária da Faculdade de

Ciências Sociais e Agrárias de Itapeva (FAIT), Leandro

Hiroshi Kondo, com objetivo de buscar parceria para o

desenvolvimento do plano de ação de atendimento aos

animaisderua.

A proposta inicial é um convênio no qual estudantes do

últimosemestreatendamumavezporsemanaemItararé

realizando castração dos animais de rua. Segundo a

secretariadeAgriculturaaintençãoétambémaumentara

equipe para realização de castrações dos animais de

famíliasdebaixarenda.Hojeapenastrêsveterináriossão

disponibilizados para a castração, o que é muito pouco

pertodademandaexistente.

O secretaria ainda informa que há a possibilidade de

implantar uma unidade móvel para a realização de

castração. Os trâmites necessários para a implantação

deste sistema estão em andamento e, para o executivo

este será o primeiro passo para uma solução decisiva no

controle da população de animais abandonados.

A proposta engloba também um convênio com a

instituição na prestação de serviços médicos

veterinários a baixo custo, visto que nem sempre é

possível arcar com as despesas de consultas e

exames para os animais de estimação.Amedida busca a

disponibilização de atendimento com preços acessíveis

para a população de baixa renda.

Prefeitura realiza limpeza no
Ginásio Lauro Loureiro de Melo
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submeter a reavaliação médico-pericial.

Art. 5º. Este Decreto retroage seus e efeitos a 07

de janeiro de 2017, revogadas as disposições

em contrário.

Prefeitura Municipal de Itararé-SP, 14 de julho de

2016.

Heliton Scheidt do Valle

Prefeito

PUBLICAÇÃO – Publique-se e registre-se nos

lugares costumeiros na data supra.

Jerônimo de Almeida

Secretário de Administração

DECRETO Nº 11, DE 16 DE JANEIRO DE 2017

Altera representatividade do Poder Público

junto a Comissão Municipal de Emprego e dá

outras providências.

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito

Municipal de Itararé, Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuições legais e;

DECRETA

Art. 1º - Ficam nomeados para compor a junto a

Comissão Municipal de Emprego, nomeada

através do Decreto nº 89 de 23 de maio de 2014,

na qualidade de representantes do Poder

Público, a saber :

Titular - Jerônimo de Almeida – RG

nº16.562.222-2- SSP/SP

Suplente – Luciana Perúcio da Silva – RG nº

20.154.770-3 SSP/SP

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Prefeitura Municipal de Itararé, 16 de Janeiro de

2017

HELITON SCHEIDT DO VALLE

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO – Publique-se e registre-se nos

lugares costumeiros, na data supra.

FÁTIMA A ALMEIDA OLIVEIRA

Chefe de Departamento –Assessoria Jurídica

DECRETO Nº 12, DE 18 DE JANEIRO DE

2017

Prorroga prazo da intervenção na Santa Casa de

Misericórdia de Itararé.

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito Municipal

de Itararé, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições legais e;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e

dever do Estado, garantido mediante políticas

sociais e econômicas que visem à redução do risco

de doença e de outros agravos e ao acesso

universal e igualitário às ações e serviços para sua

promoção, proteção e recuperação, conforme

disposto no art. 196 da Carta Magna.

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, XXV da

Constituição Federal ;

CONSIDERANDO, que o art. 15, XIII da Lei

Federal nº 8080/90 e, ainda as disposições

contidas no art. 1228, § 3º do Código Civil;

CONSIDERANDO ainda, o compromisso da

Administração Municipal com a melhoria das

condições sociais da população e por extensão a

oferta de serviço de qualidade e humanizado no

atendimento à saúde dos seus cidadãos;

CONSIDERANDO que a saúde pública e o bem

estar social são princípios basilares da proposta

administrativa desta Administração e, assim, para

que a aplicação do dinheiro público resulte em

benefícios práticos na área da saúde, impõe-se

que os serviços atualmente praticados pela Santa

Casa de Misericórdia de Itararé sejam melhor

dimensionados para reverter em acentuada

melhoria na qualidade do atendimento;

CONSIDERANDO, tratar-se de responsabilidade

subjetiva do Poder Público a oferta de serviços

públicos de saúde com qualidade, de modo a evitar

eventual culpa advinda da má prestação do

serviço;

CONSIDERANDO ainda, que a intervenção

compõe o processo de modern ização

administrativa e sua continuidade, impõe-se como

medida de urgência para adoção de sistema de

gestão consonante com o praticado pela Secretaria

Municipal de Saúde e a sua definitiva entrega á

comunidade com desvinculação da Administração

Municipal;

CONSIDERANDO finalmente, que esta

Administração está procedendo à análise da

realidade administrativa/financeira da Instituição,

para nortear ações de estabilização e auto-

sustentabilidade da Santa Casa de Misericórdia de

Itararé, sendo por ora, imprescindível a

DECRETO Nº 10, DE 17 DE JANEIRO DE 2017

Concede prorrogação da readaptação à servidora

que especifica e dá outras providências.

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito

Municipal de Itararé, Estado de São Paulo, no uso

de suas atribuições legais, e

Considerando o pedido de prorrogação da

readaptação da interessada ELOÍZADEMÉTRIO,

RG 40.649.429-0, lotada no cargo de provimento

efetivo de Professora de Educação Básica

Infantil;

Considerando o Laudo Pericial emitido pelo Dr.

Juarez José Coelho da Silva, médico perito oficial

do Município de Itararé-SP, que atesta as

limitações da interessada para o exercício das

atribuições de seu cargo;

Considerando o preenchimento dos demais

requisitos estabelecidos no Decreto Municipal nº

233, de 10 de novembro de 2014,

DECRETA:

Art. 1º. Fica concedida a prorrogação da

readaptação em caráter temporário, sem prejuízo

de vencimentos, a servidora ELOÍZADEMÉTRIO,

RG 40.649.429-0, lotada no cargo de provimento

efetivo de Professora de Educação Básica

Infantil, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a

partir de 07 de janeiro de 2017.

Art. 2º. Fica a Secretaria Municipal de Educação

responsável pela adequação das atribuições da

servidora, de forma a atender as limitações

contidas no Laudo Médico que passa a fazer parte

integrante deste Decreto.

Art. 3º. O término do prazo estipulado no art. 1º

não cessa automaticamente a readaptação,

desde que a servidora requeira a sua

prorrogação, nos termos do art. 7º, do Decreto

Municipal nº 233, de 10 de novembro de 2014.

Art. 4º. A presente readaptação será cancelada

antes do prazo previsto no art. 1º, se houver

melhora nas condições de saúde que a

motivaram, comprovada em reavaliação médico-

pericial.

Parágrafo único – Para cumprimento no disposto

no caput deste artigo, a servidora poderá, a

qualquer momento, ser convocada para se
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Decretos



continuidade da medida interventiva:

D E C R E T A

Art. 1º - Fica decretada a prorrogação do prazo de

Intervenção na Santa Casa de Misericórdia de

Itararé, por 06 (seis) meses, no período de 02 de

janeiro de 2017 a 02 de julho de 2017,

prorrogado por mais 06 (seis) meses se não

houver disposição em contrário.

Art. 2º. Os recursos financeiros e orçamentários

para cobrir as despesas decorrentes do ato de

intervenção correrão à conta da dotação

específica do Fundo Municipal de Saúde e suas

respectivas dotações orçamentárias.

Art. 3º. Ao Município, através da Secretaria

Municipal de Saúde, caberá implementar as

ações necessárias ao redimensionamento

administrativo e financeiro da instituição

hospitalar, para melhoria do atendimento médico-

hospitalar do Município.

Art. 4º. Este decreto retroage seus efeitos a 02 de

janeiro de 2017, revogadas as disposições em

contrário.

Prefeitura Municipal de Itararé, em 18 de janeiro

de 2017

HELITON SCHEIDT DO VALLE

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO – Publique-se e registre-se nos

lugares costumeiros, na data supra.

JERONIMO DE ALMEIDA

Secretário de Administração

DECRETO Nº 13, DE 18 DE JANEIRO DE 2017

Exonera a interventora da Santa Casa de

Misericórdia de Itararé e dá outras providencias.

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito

Municipal de Itararé, Estado de São Paulo, no uso

de suas atribuições legais e;

D E C R E T A

Art. 1º - Fica exonerada, da qualidade de

INTERVENTORA da Santa Casa de Misericórdia

de Itararé, Sra. JAQUELINE NUNES DA SILVA,

brasileira, solteira, portadora da CIRG n.º

30.649.186-2 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o

n.º 025.086.089-98, residente e domiciliado na

Rua Domingos Cunha, 458, COHAPAR, Sengés

– Pr.

Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogando as disposições em

contrário.

Prefeitura Municipal de Itararé, 18 de Janeiro de

2017

HELITON SCHEIDT DO VALLE

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO – Publique-se e registre-se nos

lugares costumeiros, na data supra.

JERONIMO DE ALMEIDA

Secretário de Administração

DECRETO N.° 14, DE 19 DE JANEIRO DE

2017

Nomeia interventor da Santa Casa de

Misericórdia de Itararé e dá outras providências.

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito

Municipal de Itararé, Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuições legais e;

DECRETA

Art. 1.° - Fica nomeado, na qualidade de

INTERVENTOR da Santa Casa de Itararé

ANTONIO FÉLIX RODRIGUES , domiciliado na

Rua 07 de Setembro, nº 518 – Centro, cidade de

Itararé Estado de São Paulo, portador do RG.

5.380.204 e inscrito no CPF sob n.º

502.827.438-04.

Art. 2.° - Este Decreto entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Prefeitura Municipal de Itararé, 19 de janeiro de

2017

HELITON SCHEIDT DO VALLE

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO – Publique-se e registre-se nos

lugares costumeiros, na data supra.

JERONIMO DE ALMEIDA

Secretário de Administração

DECRETO Nº 219, DE 23 DE DEZEMBRO DE

2016.

Concede estabilidade à servidora que

especifica.

JOSE EDUARDO FERREIRA, Prefeito

Municipal de Itararé, Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no § 4º do art. 41 da

Constituição Federal e obrigatoriedade de

avaliação em estágio probatório dos servidores

municipais admitidos por Concurso Público;

Considerando ainda, o disposto no art. 18 da Lei

Municipal nº 1221/74 e nos termos do Decreto nº

14, de 26 de janeiro de 2011;

Considerando que a servidora abaixo relacionada

foi admitida sob a égide do Concurso Público

realizado de conformidade com o Edital nº

01/2009, devidamente homologado em 30 de

novembro de 2009, conforme o Decreto nº

142/2009;

Considerando finalmente, o relatório Conclusivo

da CADS – Comissão deAvaliação e Desempenho

do Servidor, datado de 19 de dezembro de 2016;

DECRETA

Art. 1º – Concede estabilidade no serviço público

municipal à servidora relacionada, a partir de 11 de

dezembro de 2016, conforme segue:

NOME ANDREIAMARAIUNG ROMÃO

CARGO DIRETOR DE ESCOLA

RG 22.750.613-3

Art. 2º – Este Decreto retroage seus efeitos a partir

de 11 de dezembro de 2016, revogadas as

disposições em contrário.

JOSE EDUARDO FERREIRA

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO:- Publicada e registrada nos

lugares de costume, na data supra.

ANTONIO EDUARDO FURLANI SILVA GRADIN

Secretário de Administração

DECRETO Nº 220, DE 23 DE DEZEMBRO DE

2016.

Concede estabilidade aos servidores que

especifica.

JOSE EDUARDO FERREIRA, Prefeito Municipal

de Itararé, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições legais;

Considerando o disposto no § 4º do art. 41 da

Constituição Federal e obrigatoriedade de

avaliação em estágio probatório dos servidores

municipais admitidos por Concurso Público;

Considerando ainda, o disposto no art. 18 da Lei

Municipal nº 1221/74 e nos termos do Decreto nº

14, de 26 de janeiro de 2011;

Considerando que os servidores abaixo

relacionados foram admitidos sob a égide do

Concurso Público realizado em conformidade com
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o Edital nº 01/2010, devidamente homologado em

30 de novembro de 2010, conforme o Decreto nº

101/2010;

Considerando finalmente, o relatório Conclusivo

da CADS – Comissão de Avaliação e

Desempenho do Servidor, datado de 19 de

dezembro de 2016;

DECRETA

Art. 1º – Concede estabilidade no serviço público

municipal aos servidores relacionados, a partir de

17 de dezembro de 2016, conforme segue:

NOME LAURI RODRIGUES DE OLIVEIRA

CARGO OPERÁRIO

RG 22.119.010

NOME SILVIO SMOCOWICZ VASCONCELOS

CARGO MOTORISTA

RG 19.456.824-6

Art. 2º – Este Decreto retroage seus efeitos a partir

de 17 de dezembro de 2016, revogadas as

disposições em contrário.

JOSE EDUARDO FERREIRA

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO:- Publicada e registrada nos

lugares de costume, na data supra.

ANTONIO EDUARDO FURLANI SILVA GRADIN

Secretário de Administração

DECRETO Nº 221, DE 23 DE DEZEMBRO DE

2016.

Concede estabilidade à servidora que especifica.

JOSE EDUARDO FERREIRA, Prefeita Municipal

de Itararé, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições legais;

Considerando o disposto no § 4º do art. 41 da

Constituição Federal e obrigatoriedade de

avaliação em estágio probatório dos servidores

municipais admitidos por Concurso Público;

Considerando ainda, o disposto no art. 18 da Lei

Municipal nº 1221/74 e nos termos do Decreto nº

14, de 26 de janeiro de 2011;

Considerando que a servidora abaixo relacionada

foi admitida sob a égide do Concurso Público

realizado em conformidade com o Edital nº

02/2012, devidamente homologado em 09 de

maio de 2012, conforme o Decreto nº 57/2012;

Considerando finalmente, o relatório Conclusivo

da CADS – Comissão de Avaliação e

Desempenho do Servidor, datado de 19 de

dezembro de 2016;

DECRETA

Art. 1º – Concede estabilidade no serviço público

municipal à servidora relacionada, a partir de 17

de dezembro de 2016, conforme segue:

NOME FRANCIELE CRISTINE ALMEIDA

COSTA

CARGOAGENTEAUXILIAR DE CRECHE

RG 40.333.873-6

Art. 2º – Este Decreto retroage seus efeitos a

partir de 17 de dezembro de 2016, revogadas as

disposições em contrário.

JOSE EDUARDO FERREIRA

Prefeita Municipal

PUBLICAÇÃO:- Publicada e registrada nos

lugares de costume, na data supra.

ANTONIO EDUARDO FURLANI SILVA

GRADIN

Secretário de Administração

LEI COMPLEMENTAR Nº 235, DE 17 DE

JANEIRO DE 2017

Dispõe sobre alteração ao art. 122 e acresce

artigo na Lei Municipal nº 1221, de 24 de julho

de 1974, Estatuto do Funcionalismo Público

Municipal e dá outras providencias.

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito de

Itararé, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições legais;

Art. 1º - Fica acrescentado o inciso IX ao artigo

122 da Lei Municipal nº 1221, de 24 de julho de

1974, Estatuto do Funcionalismo Público

Municipal, que passa a vigorar com a seguinte

alteração :

DAS LICENÇAS

SUB-SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 122 - Será concedida a licença ao

funcionário:

I –

II - .....

III -......

IV - ......

V - ........

VI -........

VII - .....

VIII -.......

IX – para exercício de cargo político ou em

comissão junto a outro poder da administração

pública municipal;

Art. 2º - Fica criada a SUB-SEÇÃO X - LICENÇA

PARA EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO e

o artigo 153-Aao texto original, a saber :

SUB-SEÇÃO X

LICENÇA PARA EXERCÍCIO DE CARGO EM

COMISSÃO

Art. 153-A - O funcionário estável poderá ser

cedido para ter exercício em outro órgão ou

entidade dos Poderes Públicos Municipal,

preservada a lotação de origem, nas seguintes

hipóteses :

I - para exercício de cargo político, em comissão ou

função de confiança;

II - em razão de convênios celebrados entre os

poderes municipais.

§ 1º - O prazo de vigência da cessão de que trata o

caput perdurará enquanto houver a designação

para o cargo.

§ 2º - A cessão de que trata o caput fica

condicionada a 02 (dois) cargos por gestão

administrativa desde que não acarrete prejuízo

para o Poder cedente.

Art. 2º - Para fazer face às despesas com a

execução desta lei complementar, serão utilizado

recursos financeiros do orçamento vigente,

constantes da rubricas 3190.11 Venc. e vantagens

fixas – Pessoal Civil e 3190.13 – Obrigações

Patronais, suplementadas se necessário.

Art. 3º - Esta lei complementar entra em vigor na

data de sua publicação, revogadas disposições em

contrário.

Prefeitura de Itararé, 17 de janeiro de 2017.

HELITON SCHEIDT DO VALLE

Prefeito

PUBLICAÇÃO – Publique-se e registre-se nos

lugares costumeiros, na data supra.

JERONIMO DE ALMEIDA

Secretário de Administração
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DECRETO Nº 176 DE 04 DE OUTUBRO DE 2016.

Dispõe sobre o remanejamento de recursos

José Eduardo Ferreira, Prefeito Municipal de Itararé, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO, que a Constituição permite independente de autorização Legislativa o remanejamento

de recursos desde que contido dentro da mesma categoria de programação e órgão (Artigo 167, inciso VI);

CONSIDERANDO, que essa nova orientação Constitucional dá maior ênfase ao cumprimento do programa

por suas categorias, do que discriminação econômica das despesas públicas;

DECRETA:

Artigo 1º - Ficam remanejados recursos do orçamento vigente, sempre dentro do mesmo órgão e da mesma

categoria de programação, na seguinte conformidade:

LEI MUNICIPAL Nº 3749, DE 17 DE JANEIRO DE

2017

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar

convênio com a União, por intermédio da

Secretaria da Receita Federal, objetivando o

intercâmbio de informações econômico-fiscais e a

prestação de mútua assistência na fiscalização

dos tributos federais e municipais”.

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito

Municipal de Itararé, Estado de São Paulo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itararé

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal

autorizado a celebrar convênio com a União, por

intermédio da Secretaria da Receita Federal,

tendo por objeto o intercâmbio de informações

econômico-fiscais e a prestação de mútua

assistência na fiscalização dos tributos federais e

municipais, nos termos do instrumento padrão

anexo, que é parte integrante desta lei.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução

desta lei correrão por conta de dotações

orçamentárias constantes no Programa

04.122.007.2001 da Secretaria de Administração,

suplementadas se necessário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em

contrário..

Prefeitura Municipal de Itararé, aos 17 de janeiro

de 2017

HELITON SCHEIDT DO VALLE

Prefeito

PUBLICAÇÃO – Publique-se e registre-se nos

lugares costumeiros, na data supra.

JERONIMO DE ALMEIDA

Secretário de Administração

LEI MUNICIPAL Nº 3750, DE 17 DE JANEIRO

DE 2017

Dispõe sobre a revisão geral anual, conforme

artigo 37, X, da Constituição Federal e dá outras

providências.

Autor: Mesa da Câmara

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito

Municipal de Itararé, Estado de São Paulo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itararé

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Concede revisão geral anual à

remuneração dos servidores do Quadro

Funcional da Câmara Municipal de Itararé,

segundo índice oficial de inflação do ano de

2016 (IGPM), no importe de 7,19% (sete virgula

dezenove por cento), nos termos do artigo 37,

inciso X, da CF, respeitado o inciso XI do

mesmo artigo.

Parágrafo Único –Arevisão de que trata o caput

deste artigo é extensiva ao único pensionista

civil da Câmara Municipal.

Art. 2º - Para fazer face aos encargos

decorrentes da execução desta lei, serão

uti l izadas as rubricas 3.1.90.11.00 -

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

e 3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis -

Pessoa l C iv i l , do orçamento v igen te ,

suplementadas se necessário.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro

de 2017, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itararé, aos 17 de janeiro

de 2017

HELITON SCHEIDT DO VALLE

Prefeito

PUBLICAÇÃO – Publique-se e registre-se nos

lugares costumeiros, na data supra.

JERONIMO DE ALMEIDA

Secretário de Administração
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Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrario.

Edifício “Verginio Holtz”, 04 de Outubro de 2016.

José Eduardo Ferreira

Prefeito Municipal

PUBLICAÇÃO – Publique-se e registre-se nos

lugares costumeiros na data supra.

Antonio Eduardo Furlani Silva Gradin

Secretário de Administração

PORTARIANº 203, DE 16 DE JANEIRO DE 2017.

Designa gestora do Projeto Horta Educativa e dá

outras providências.

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito de Itararé,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições

legais;

RESOLVE

Art. 1º - Designar a Sra. MARA GALVÃO RIBEIRO,

portadora do RG n° 10.448.427, lotada no cargo de

Assessora, junto a Secretaria de Assistência Social,

para atuar como GESTORA do convênio a ser firmado

com o Fundo Social de Solidariedade do Estado de

São Paulo – FUSSESP, para a implementação do

Projeto Horta Educativa no Município.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício “Vergínio Holtz”, em 16 de Janeiro de 2017.

HELITON SCHEIDT DO VALLE

Prefeito

Publicação – Publique-se e registre-se nos lugares

costumeiros, nada data supra.

JERÔNIMO DE ALMEIDA

Secretário de Administração

Portaria
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MATERIALDE EXPEDIENTE

04ª Sessão Ordinária do dia 23 de janeiro de

2017.

EXECUTIVO

Prot. 151/17 – Convite da Secretária Municipal

de Assistência Social, Luciana Perúcio Silva

de Oliveira para palestra ministrada pelo Dr.

Osmar Ventris, sobre o tema "Justiça

Restaurativa e Mediação", amanhã, dia 24/01,

às 14 horas, no Plenário da Câmara Municipal.

LEGISLATIVO

Prot. 115/17 – Pedido de Informação nº 13 de

autoria do Vereador Rodrigo Pimentel Fadel

a o E x e c u t i v o s o b r e o t é r m i n o d a

pav imen tação das Ruas do Parque

Centenário, em 05 itens.

Prot. 116/17 – Indicação nº 70 de autoria do

Vereador Rodrigo Pimentel Fadel ao

Executivo para substituição de todas as

lâmpadas queimadas no final da Rua Nove de

Julho, na Vila Sinhá.

Prot. 117/17 – Indicação nº 71 de autoria do

Vereador Rodrigo Pimentel Fadel ao

Executivo para substituição da lâmpada

queimada existente na altura do nº 365 da

Alberto Queiroz Fiúza, no Jardim Fronteira.

Prot. 118/17 – Indicação nº 72 de autoria do

Vereador Rodrigo Pimentel Fadel ao

Executivo para que entre em entendimento

com os comandos da Polícia Militar de Itararé

e da Guarda Civil Municipal, solicitando a

intensificação das rondas policiais noturnas

na Rua Péricles Queiroz Fiúza, no Jardim

Paulicéia.

Prot. 119/17 – Indicação nº 73 de autoria do

Vereador Rodrigo Pimentel Fadel ao

Executivo para a limpeza do Cemitério

Municipal.

Prot. 120/17 – Indicação nº 74 de autoria do

Vereador Rodrigo Pimentel Fadel ao

Executivo para a limpeza do Córrego Tatit

na Vila Jora, bem como a poda do mato nas

laterais.

Prot. 121/17 – Indicação nº 75 de autoria do

Vereador Rodrigo Pimentel Fadel ao

Executivo para que seja notificado o

proprietário do terreno localizado na Rua

Jaime Ferreira de Mello, nas proximidades

do nº 305, na Vila Osório, para que efetue a

limpeza imediata.

Prot. 122/17 – Indicação nº 76 de autoria do

Vereador Rodrigo Pimentel Fadel ao

Executivo a construção de uma lombada na

Rua Brotero de Almeida, entre as Ruas

Nove de Julho e Tiradentes.

Prot. 123/17 – Indicação nº 77 de autoria do

Vereador Rodrigo Pimentel Fadel ao

Executivo os serviços de limpeza no lago da

Praça Miguel Jorge Fadel, bem como seja

feita a correção das lajotas da pista de

caminhada que estão soltas.

Prot. 124/17 – Indicação nº 78 de autoria do

Vereador Rodrigo Pimentel Fadel ao

Executivo para proceder a iluminação em

todos os pontos escuros da Vila Esperança.

Prot. 125/17 – Indicação nº 79 de autoria do

Vereador Rodrigo Pimentel Fadel ao

Executivo para proceder a iluminação em

todos os postes de energia elétrica, que são

de madeira, por postes de concreto, na Rua

Altimino Souto.

Prot. 126/17 – Indicação nº 80 de autoria

dos Vereadores Valdiclei Oliveira e Darci

Vieira Coutinho ao Executivo para que

determine a arborização ao redor do campo

de futebol, localizado na Vila Novo

Horizonte.

Prot. 127/17 – Indicação nº 81 de autoria do

Vereador Valdiclei Oliveira ao Executivo para

que determine a cons t rução de um

playground, bem como efetuar a reforma do

telhado e pintura do Coreto da Praça da

entrada da Vila Novo Horizonte.

Prot. 128/17 – Indicação nº 82 de autoria do

Vereador Valdiclei Oliveira ao Executivo para

que determine os serviços de máquina e

cascalhamento em todas as Ruas não

pavimentadas do Jardim Fronteira e Jardim

Alvorada.

Prot. 129/17 – Indicação nº 83 de autoria do

Vereador Valdiclei Oliveira ao Executivo para

que sejam realizadas as sinalizações de solo

pintando a marca e a frase “PARE”, bem como

a pintura de todas as lombadas existentes nas

Ruas da Vila Novo Horizonte.

Prot. 130/17 – Voto de Pesar de autoria dos

Vereadores Valdiclei Oliveira e Marcio Soares

de Almeida pelo falecimento da senhora

Amália Forcinetti Holtz.

Prot. 131/17 – Indicação nº 84 de autoria do

Vereador Darci Vieira Coutinho ao Executivo

para que determine os serviços de lajotamento

de todos os corredores existentes na Vila Novo

Horizonte.

Prot. 132/17 – Indicação nº 85 de autoria do

Vereador Darci Vieira Coutinho ao Executivo

para que determine a colocação de postes ou a

troca das luminárias queimadas no final das

Ruas Hermelina M. Machado e Petronilha

Fogaça Tatit, na Vila Novo Horizonte.

Prot. 133/17 – Indicação nº 86 de autoria do

Vereador Darci Vieira Coutinho ao Executivo

para que determine a reforma da quadra de

esportes da Escola Professor Newton

Marques.
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Prot. 136/17 – Projeto de Resolução nº 01 de

autoria do Vereador José Roberto Cogo,

al terando redação do art igo 148 do

Regimento Interno da Câmara Municipal

(alterando o encerramento do protocolo para

recebimento de proposituras, de sexta feira

para quinta feira, às 18 horas).

Prot. 137/17 – Projeto de Resolução nº 02 de

autoria do Vereador José Roberto Cogo,

regulamentando as operações financeiras da

Câmara Municipal.

Prot. 138/17 – Indicação nº 87 de autoria do

Vereador Darci Vieira Coutinho ao Executivo

para que determine a construção de lombada

na Rua Davina Mello Monteiro em frente ao

Corredor doAreião.

Prot. 139/17 – Indicação nº 88 de autoria dos

Vereadores Valdiclei Oliveira e Marcio Soares

deAlmeida ao Executivo para que determine a

colocação de “PLACAS” com a identificação

com o nome de todos as Ruas do Jardim Dona

Anésia.

Prot. 140/17 – Indicação nº 89 de autoria dos

Vereadores Valdiclei Oliveira e Marcio Soares

deAlmeida ao Executivo para que determine a

substituição das lâmpadas queimadas ao

longo da Rua Boa Ventura Dias no Jardim

Diva, ligação do Condomínio ao Centro.

Prot. 141/17 – Indicação nº 90 de autoria dos

Vereadores Valdiclei Oliveira e Marcio Soares

deAlmeida ao Executivo para que determine a

construção de uma lombada na Rua Prudente

de Moraes na altura do nº 2054.

Prot. 142/17 – Indicação nº 91 de autoria dos

Vereadores Valdiclei Oliveira e Marcio Soares

de Almeida ao Executivo para que determine

melhorias necessárias na Rua Prudente de

Moraes, altura do nº 2567, pois ás águas da

chuva estão invadindo as residências.

Prot. 143/17 – Indicação nº 92 de autoria dos

Vereadores Valdiclei Oliveira e Marcio

Soares de Almeida ao Executivo para que

determine a pavimentação da Rua em frente

a Creche “Irene Amaral Tomas”, localizada

no JardimAlvorada.

Prot. 144/17 – Indicação nº 93 de autoria dos

Vereadores Valdiclei Oliveira e Marcio

Soares de Almeida ao Executivo para que

determine diversas melhorias na Avenida

César Cusin, no Jardim Regiane.

Prot. 145/17 – Indicação nº 94 de autoria dos

Vereadores Valdiclei Oliveira e Marcio

Soares de Almeida ao Executivo para a

realização dos reparos necessários na Rua

Osíris Marangoni Camargo em frente ao nº

10.

Prot. 146/17 – Indicação nº 95 de autoria dos

Vereadores Valdiclei Oliveira e Marcio

Soares de Almeida ao Executivo para que

determine o término do asfalto da Rua

Humberto Olivieri, próximo ao nº 349, no

bairro do Cruzeiro.

Prot. 147/17 – Pedido de Informação nº 14 de

autoria dos Vereadores Valdiclei Oliveira e

Márcio Soares de Almeida ao Executivo

sobre a situação da iluminação Publica de

Itararé, em 04 itens.

Prot. 148/17 – Pedido de Informação nº 15 de

autoria dos Vereadores Valdiclei Oliveira e

Márcio Soares de Almeida ao Executivo

sobre os veículos que fazem o transporte de

pacientes para a cidade de Jaú, em 04 itens.

Prot. 150/17 – Pedido de Informação nº 16 de

autoria do Vereador Edenilson de Genaro ao

Executivo sobre o repasse efetuado pela

Empresa CCR SP VIAS, a título de

arrecadação da Praça de Pedágio à

Prefeitura, em 02 itens.

Prot. 152/17 – Indicação nº 96 de autoria do

Vereador Luís Henrique Alberti Ribeiro da Silva

ao Executivo para que determine a volta da mão

dupla de direção na Rua João Mariano Ribas

entre os trechos da Rua 28 de Agosto e Rua

Itararé.

Prot. 153/17 – Indicação nº 97 de autoria do

Vereador Luís Henrique Alberti Ribeiro da Silva

ao Executivo para que determine a passagem

de máquina e cascalhamento de todas as Ruas

não pavimentadas do Parque das Nações.

Prot. 154/17 – Indicação nº 98 de autoria do

Vereador Luís Henrique Alberti Ribeiro da Silva

ao Executivo para que determine os serviços de

tapa buracos na Rua Roando Gabardo, nas

proximidades da Praça José Fausto Ferreira.

Prot. 155/17 – Indicação nº 99 de autoria do

Vereador Luís Henrique Alberti Ribeiro da Silva

ao Executivo para que determine melhorias da

iluminação da parte de baixo (beira do córrego)

da Praça Renata Guimarães Ribeiro, no Parque

Centenário.

Prot. 156/17 – Indicação nº 100 de autoria do

Vereador Luís Henrique Alberti Ribeiro da Silva

ao Executivo para que determine a limpeza

geral e roçada do mato da Praça do CDHU da

vila Santa Terezinha.

DIVERSOS

Prot. 108/17 – de autoria da Juíza Eleitoral

enviando cópia da ata de retotalização dos

resultados das Eleições de 02 de outubro de

2016, após o acatamento e deferimento do

registro de candidatura de Lúcio Mariano

Camargo pelo TSE em 19/12/16.

Prot. 113/17 – Prestação de Contas de autoria

da APAE da subvenção recebida da Secretaria

de Educação do mês de dezembro/16 no valor

de R$ 16.850,00, da Secretaria de Assistência
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Social, dos meses de outubro a dezembro de

2016, no valor total de R$ 42.750,00 e do

Fundo Municipal de Saúde dos meses de

novembro e dezembro de 2016, no valor de R$

9.800,00.

Prot. 114/17 – Prestação de Contas de autoria

da Guarda Mirim da subvenção recebida da

Prefeitura referente aos meses de novembro e

dezembro de 2016, no valor total de R$

8.200,00.

Prot. 134/17 – Prestação de Contas de autoria

do Educandário da subvenção Estadual

referente ao mês de novembro de 2016 no

valor de R$ 2.700,00.

Prot. 135/17 – Prestação de Contas de autoria

do Educandário da subvenção recebida da

Prefeitura referente aos meses de outubro,

novembro e dezembro de 2016 no valor de R$

49.800,00.

Convite – de autoria do Sr. Milton Luis

Komnicki, para reunião sobre segurança

pública da cidade, no próximo dia 26/01, às 16

horas, no Plenário da Câmara Municipal.

ORDEM DO DIA

Prot. 115/17 – Pedido de Informação nº 13 de

autoria do Vereador Rodrigo Pimentel Fadel

ao Executivo sobre o término da pavimentação

das Ruas do Parque Centenário, em 05 itens.

(Aprovado por unanimidade)

Prot. 147/17 – Pedido de Informação nº 14 de

autoria dos Vereadores Valdiclei Oliveira e

Márcio Soares de Almeida ao Executivo sobre

a situação da iluminação Publica de Itararé,

em 04 itens. (Aprovado por unanimidade)

Prot. 148/17 – Pedido de Informação nº 15 de

autoria dos Vereadores Valdiclei Oliveira e

Márcio Soares de Almeida ao Executivo sobre

os veículos que fazem o transporte de

pacientes para a cidade de Jaú, em 04 itens.

(Aprovado por unanimidade)

Prot. 150/17 – Pedido de Informação nº 16 de

autoria do Vereador Edenilson de Genaro ao

Executivo sobre o repasse efetuado pela

Empresa CCR SP VIAS, a título de

arrecadação da Praça de Pedágio à

Prefeitura, em 02 itens. (Aprovado por

unanimidade)

1ºADITAMENTO ao Contrato nº 10/15

CONTRATANTE: Câmara Municipal de

Itararé, CNPJ nº 50.788.975.0001-02, com

sede à Rua São Pedro 885, Centro, Itararé,

SP.

CONTRATADO: Empresa Fábio Prestes

M E , i n s c r i t a d o C N P J s o b o n °

03.221.407/0001-37, com sede à Avenida

Conde Francisco Matarazzo nº 343, Bairro

Jard im Nossa Senhora de Fát ima,

Jaguariaíva - PR.

OBJETO: Serviços de suporte técnico em

Redes, Servidores, Desktops e Segurança de

Internet

PRAZO: janeiro a junho de 2017.

VALOR GLOBAL: R$ 22.980,00 (vinte e dois

mil, novecentos e oitenta reais).

DISPENSAn° 05/2017

Contrato nº 01/2017

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE

ITARARE, CNPJ n. 50.788.975-0001-02, com

sede à Rua São Pedro 885, Centro, Itararé, SP.

CONTRATADO: Café Jaguari Ltda. com

endereço a Av. Comendador José Zillo nº 841

Distrito Industrial I, Ourinhos - São Paulo,

CNPJ/MF nº 53.419.776/0001-07.

OBJETO: Locação de uma máquina semi-

automática Phedra.

PRAZO: janeiro a dezembro de 2017.

VALOR GLOBAL: R$ 3.000,00(três mil reais)

anual, em parcelas de R$ 250,00(duzentos e

cinquenta reais) mensais.
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A Prefeitura de Itararé torna público que

estão abertas as licitações: Pregão

Presencial 03/17 - Aquisição de ração

seca para cães e gatos adultos para a

União Itarareense de Proteção aos

Animais - UNIPA, abertura dia 08 de

fevereiro de 2017 às 09:00h, Pregão

Presencial 04/17 - Aquisição de 90

(noventa) toneladas de Emulsão Asfáltica

RL-1C, para uso em pavimentação e “tapa

buracos” em diversas ruas do Município de

Itararé, abertura dia 09 de fevereiro de

2017 às 14:30h, Pregão Presencial 05/17

- Aquisição de materiais para reforma e

construção, abertura dia 09 de fevereiro de

2017 às 09:00h e Pregão Presencial

06/17 - Contratação de empresa

especializada para impressão do Jornal

Oficial do Município de Itararé, abertura

dia 08 de fevereiro de 2017 às 14:30h.

Solicitação dos editais pelo e-mail:

edital@itarare.sp.gov.br ou informações

pelo fone (15) 3532-8000.

Licitação Prefeitura traz para Itararé a

peça infanto-juvenil 'O Inimigo'
Para abrir 2017 a Prefeitura, através da

Coordenadoria de Cultura traz para Itararé a

peça infanto-juvenil 'O Inimigo', um espetáculo

da República Ativa de teatro, com direção de Val

Pires da Cia Vagalum Tum Tum e Doutores da

Alegria A apresentação será no dia 10 de

fevereiro, no Teatro Sylvio Machado, (rua XV de

Novembro, 56) com duas sessões, uma às 15h e

outra às 20h.

O Inimigo- Neste espetáculo, a Cia traz uma

pertinente reflexão sobre nossos tempos atuais,

usando como metáfora as incoerências de uma

guerra.

“Em meio a uma guerra, em algum lugar que

poderia ser um deserto, há dois buracos. Nos

buracos, dois soldados. Eles são inimigos.”

Assim começa a intrigante história desses

personagens. Cada qual defendendo sua causa,

eles foram condicionados a seguir as regras que

estão em seu Manual de Guerra, a fim de vencer a

crueldade e maldade do oponente. Exaustos pela

batalha e presos em seus “mundos”, eles

começam a se questionar sobre a vida, as

consequências da situação e até sobre os motivos

que os levaram até ali. Todo o enredo se concentra

numa questão simples que intriga adultos e

crianças: afinal, quem é o inimigo?

O Inimigo estreou em 2016 no Centro Cultural São

Paulo, e foi contemplado pelo Edital do ProAC

2016 (Programa Ação Cultural - Secretaria de

Estado da Cultura - Governo do Estado de São

Paulo). Este é o sexto espetáculo de repertório da

República Ativa de Teatro, que nesse ano de 2016

completou 10 anos de estrada, buscando sempre

trazer questões pertinentes ao Universo Infantil.
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5ª Missa Louvorem a

Parque da Barreira - Itararé

12 de fevereiro

A Missa será presidida pelo
Bispo Dom Arnaldo, Diocese - Itapeva

Liturgia, Comunidade Bom Jesus - Itararé

Canto Gregoriano - Abadia de Itaporanga

Apoio de alimentação em prol do
Educandário São Vicente de Paulo

às 09h00

Local:

Dia:

Nossa Senhora de Lourdes

Haverá transporte gratuito saindo da
Praça Francisco Alves Negrão (São Pedro) a partir das 8h

Informações: (15) 3531.1749
turismo@itararé.sp.gov.br
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